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Orientação Técnica GEFTE/DITE nº 002/2015 
 
 

 
Florianópolis, 14 de setembro de 2015.   

 
 
 

Assunto: Normas para utilização de código de barras para o pagamento de 

faturas de empresas concessionárias de serviços públicos, de fichas de 

compensação bancária e de fornecedores conveniados com a instituição 

financeira responsável pelo gerenciamento da Conta Única do Estado. 

 
A Diretoria do Tesouro Estadual - DITE, Núcleo Técnico do Sistema de 

Administração Financeira, conforme a competência prevista no artigo 31, parágrafo 

5º e no artigo 58 da Lei Complementar Estadual nº 381/2007, e com base no 

Decreto nº 746/2011, orienta os órgãos setoriais e seccionais quanto às normas 

para pagamento de fornecedores, serviços públicos e impostos através de 

QUITAÇÃO ELETRÔNICA (informação de código de barras). 

 

Com o intuito de dar mais segurança às operações, de reduzir o número de 

documentos quitados no caixa do Banco do Brasil, de garantir a transparência dos 

pagamentos efetuados, e para possibilitar a baixa automática de documentos com 

código de barras, foram feitas alterações no Módulo de Execução Financeira do 

SIGEF – Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal e foram cadastradas 

diversas empresas e concessionárias de serviços, permitindo a Quitação Eletrônica 

destes documentos. 

 

1. A partir da publicação desta Orientação Técnica, as funcionalidades de 

MANTER DESPESA CERTIFICADA e as PREPARAÇÕES DE PAGAMENTO 

(exceto a PP Devolução Banco e as PPs de INSS) estão habilitadas para o Tipo 

de Pagamento “QUITAÇÃO ELETRÔNICA” (código de barras), desde que o 

credor e o tipo de documento estejam autorizados pela DITE. 
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2. O Decreto 746/2011 veda o fracionamento do valor total de um documento 

representado por um código de barras em mais de uma Certificação (CE) ou 

Liquidação (NL). Não será possível também fazer o fracionamento de 

documentos em mais de uma Preparação de Pagamento. Portanto, é proibida 

a exclusão de qualquer valor constante dos documentos, como multa, juros e 

correção monetária. Para atender ao disposto no Decreto 746/2011, as 

Unidades Gestoras – UGs devem providenciar tantos documentos quantos 

forem necessários para atender à correta classificação orçamentária. 

 
3. A relação completa dos credores habilitados para esse tipo de pagamento 

está disponível na funcionalidade LISTAR CREDOR CÓDIGO DE BARRAS 

(Módulo de Execução Financeira). Nela estão elencadas todas as informações 

sobre a obrigatoriedade ou não da utilização do código de barras, a 

funcionalidade do SIGEF onde deve ser informada a representação numérica 

do código de barras, o tipo de documento permitido e o tipo de código de 

barras habilitado (ficha de compensação ou convênio). 
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Se o credor consultado não está habilitado no SIGEF e emite boletos que são 

quitados mediante QUITAÇÃO DOC CAIXA, a UG pode encaminhar e-mail para 

a Gerência Financeira do Tesouro – GEFTE (gefte@sefaz.sc.gov.br) para verificar 

a possibilidade de efetuar o pagamento através de código de barras (QUITAÇÃO 

ELETRÔNICA). 

 

4. O SIGEF irá sugerir o tipo de código de barras (ficha de compensação ou 

convênio), conforme os dados disponíveis na funcionalidade LISTAR 

CREDOR CÓDIGO DE BARRAS. 

 

5. Depois de confirmar que o credor está habilitado, a UG deve verificar as 

seguintes regras sobre o momento de informar o código de barras: 

 Quando a despesa não tiver retenções (valor bruto da liquidação = valor que 

será pago ao credor)  o código de barras deve ser informado na 

funcionalidade MANTER DESPESA CERTIFICADA. 

 Quando a despesa tiver retenções (na liquidação – NL ou na Preparação de 

Pagamento) e o credor emitir boleto/ficha de compensação no valor líquido  

o código de barras deve ser informado na funcionalidade PREPARAÇÃO DE 

PAGAMENTO DESPESA EMPENHADA. 

 Para o pagamento de retenções e outros consignatários  o código de barras 

deve ser informado na Preparação de Pagamento correspondente (ex: PP ISS, 

PP Outras Retenções). 

  

6. Na funcionalidade MANTER DESPESA CERTIFICADA é obrigatório informar 

o Tipo de Documento (fatura, nota fiscal, processo, outros...). Nas 

Preparações de Pagamento o Tipo de Documento não será solicitado. 

Atenção: A funcionalidade PP DESPESA EMPENHADA importa o Tipo de 

Documento que foi informado na Certificação da Despesa, portanto esse 

campo deve ser preenchido com bastante atenção. 

 

 

mailto:gefte@sefaz.sc.gov.br


 ESTADO DE SANTA CATARINA 

 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
 DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL 

               GERÊNCIA FINANCEIRA DO TESOURO ESTADUAL 

 

Centro Administrativo do Governo – Rodovia SC 401, Km 5 - nº 4.600 

Saco Grande II – Florianópolis – SC – CEP 88.032-000 

Fones: (48) 3665 2532/2789/2519/2791    E-mail: gefte@sefaz.sc.gov.br 
Página 4/10 

7. Quando a UG informar o código de barras, o Tipo de Serviço na PP será 

obrigatoriamente QUITAÇÃO ELETRÔNICA e as guias/boletos/fichas de 

compensação NÃO devem ser levadas a banco para autenticação. A quitação 

será feita pelas informações dadas pelas UGs nas Certificações ou nas 

Preparações de Pagamento. 

 
 

8. Após o processamento pelo Banco do Brasil, a comprovação da quitação fica 

registrada na Preparação de Pagamento, nos campos marcados abaixo: 

  

 
 
 

9. Quando um pagamento com código de barras for rejeitado pelo banco, a 

regularização do pagamento somente poderá ser feita com Tipo de Serviço 

QUITAÇÃO DOC CAIXA ou CRÉDITO CONTA CORRENTE, pois a PP 

DEVOLUÇÃO BANCO não permite a inserção de código de barras. Se a UG 

escolher QUITAÇÃO DOC CAIXA, o documento deve ser levado a banco para 

autenticação.  

Atenção: A CASAN – Companhia Catarinense de Águas e Saneamento (CNPJ 

82.508.433/0001-17) não possui convênio com o Banco do Brasil. Neste 
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caso, a regularização do pagamento devolvido deve ser feita através de 

CRÉDITO CONTA-CORRENTE: 

a) Para depósito via transmissão de arquivo no SIGEF  Banco 001  

agência 3125-9  conta corrente 78.001-4 

b) Para depósito via Ordem Bancária Imediata (OB Pagamento/papel)  

Banco 104  agência 0408-1  conta corrente 7.565-8 

c) Depois do pagamento, a UG deve encaminhar o comprovante de 

depósito e cópia da fatura para a CASAN, para baixa do débito. 

 

10. As funcionalidades abaixo estão disponíveis para pagamento código de 

barras, o qual deverá ser informado na aba correspondente através de 

digitação ou inserção por leitor óptico. Para informações adicionais sobre 

essas funcionalidades, a UG pode consultar a Orientação Técnica 

GEFTE/DITE nº 01/2015, que trata das novas funcionalidades do SIGEF. 

 
 
a) MANTER DESPESA CERTIFICADA 
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b) PP DESPESA EMPENHADA 

 

 

 

c) PP EXTRAORÇAMENTÁRIA COM CONTROLE DE CREDOR 
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d) PP EXTRAORÇAMENTÁRIA SEM CONTROLE DE CREDOR 

 

 

 

e) PP IRRF 
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f) PP ISS 

 

 

 

g) PP OUTRAS RETENÇÕES 
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h) PP PIS/COFINS/CSLL 
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A Gerência Financeira do Tesouro Estadual - GEFTE fica à disposição para prestar 

esclarecimentos adicionais, através do e-mail gefte@sefaz.sc.gov.br ou dos telefones 

(48) 3665.2532, 3665.2789, 3665.2791 e 3665.2642. 

 
 
À consideração superior. 
 
 
 

Stephânia Maria Silva do Nascimento 
Contadora da Fazenda Estadual 

CRC-CE 011.354/O-0 T-SC 
 
 
De acordo. 
 
 
 

Luiz Selhorst 
Contador da Fazenda Estadual 

Gerente Financeiro do Tesouro Estadual 
 
 

  
  

 
De Acordo.  
 
Providencie-se a publicação no sítio da Secretaria de Estado da Fazenda 
(www.sef.sc.gov.br) e a divulgação aos gestores financeiros de todos os órgãos e 
entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Poder 
Executivo. 
 

 
 

Franc Ribeiro Correa 
Diretor do Tesouro Estadual 

 
 
 
 
 
 
Observação: A Orientação Técnica original encontra-se assinada e arquivada na DITE/SEF.  

mailto:gefte@sefaz.sc.gov.br
http://www.sef.sc.gov.br/

